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PORTARIA Nº 128,
DE 22/03/2022	
DESIGNA RESPONSÁVEL PELO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO.

RUDI NEI DALMOLIN, SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA, de acordo com a delegação de
competência que dispõe o Decreto 1.396 de 14 de junho de 2021 e de acordo com o art. 9º da Lei nº
1322/2021, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Chuvisca, RESOLVE,
baixar a seguinte Portaria:



DESIGNA JONATHAN DANIEL ALVES DIAS, matrícula 02656, no cargo de Controlador, para atuar como responsável
do Sistema de Controle Interno do Município, com os seguintes membros: Lisiane Munchow dos Santos, matrícula
01922; Vanessa Holz Waskow Abdala, matrícula 01933 e Greice Silva da Silva, Matricula 01942, nomeados através da
Portaria 005/2022.


A presente Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos à data de 11/03/2022, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 22 de março de 2022.



Rudi Nei Dalmolin
Secretário de Gestão Pública



CUMPRA-SE;
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE.


Cíntia Bierhals Galski
Diretor de Departamento
Matrícula: 02088
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